
                

            CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

 
 

            

                  AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 

Na qualidade de ordenador de despesas, autorizo a presente contratação 

por dispensa de licitação, nos termos do termo de referência anexo, nos termos 

do artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Araraquara/SP, 22 de junho de 2026.   

     

 

RAFAEL BELLINATTI DE ANGELI 

PRESIDENTE 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA nº 048/2026 

Processo Administrativo nº 77/2026 

   
CONTRATANTE (UASG): 930456 – Câmara Municipal de Araraquara   
   

OBJETO: aquisição de água mineral sem gás, em galões de 20 litros e frascos 

de 500 ml, bem como água mineral com gás em frascos de 500 ml, conforme 

Termo de Referência. 
   

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 49.830,00 (quarenta e 

nove mil, oitocentos e trinta reais). 
   
PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: de 24/06/2026 a 26/06/2026.   
   

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por lote.   
   

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim.   
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA/SP   

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 048/2026 

Processo Administrativo n° 77/2026     

Torna-se público que a Câmara Municipal de Araraquara, por meio da Gerência de Gestão 

de Compras e Materiais, realizará Dispensa de licitação, com critério de julgamento menor preço 

por lote, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

normas aplicáveis.   

     

Prazo limite para envio das propostas: sexta-feira, 26 de junho de 2026.   

E-mail para envio das propostas: compras@camara-arq.sp.gov.br.   

Critério de Julgamento: menor preço por lote 

     

1. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO EM OBTER PROPOSTAS   

ADICIONAIS   

1.1. Nos termos do § 3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, a Câmara Municipal de Araraquara/SP 

manifesta interesse em receber propostas adicionais, até a data constante neste aviso, de 

eventuais empresas interessadas.   

   

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA   

2.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição 

de água mineral sem gás, em galões de 20 litros e frascos de 500 ml, bem como água 

mineral com gás em frascos de 500 ml, conforme especificações constantes do Termo de 

Referência e observadas as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

   

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA   

3.1. A participação na presente dispensa ocorrerá por meio de envio de proposta por meio do 

seguinte endereço de correio eletrônico: compras@camara-arq.sp.gov.br.   

3.2. O presente procedimento será divulgado no sítio eletrônico da Câmara Municipal de 

Araraquara/SP e encaminhado a potenciais fornecedores, por mensagem eletrônica, o 

chamado para participação.   

3.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação ou proposta apresentada, não 

cabendo à Câmara Municipal a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

protocolo da proposta.   

3.4. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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3.5. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:   

3.5.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s);   

3.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;   

3.5.3. que estejam, de alguma forma, impedidas ou suspensas de licitar e contratar com 

o Município de Araraquara/SP;   

3.5.4. que se enquadrem nas vedações constantes na Lei nº 14.133/2021.   

   

4. DO ENVIO DAS PROPOSTAS   

4.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, por meio de mensagem eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura do procedimento.   

4.2. Prazo limite para envio das propostas: sexta-feira, 26 de junho de 2026.  

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 

desconto ofertado, vinculam a Contratada.   

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;   

4.4.1. Os preços ofertados, na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor.   

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 

o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição.   

4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa dias) dias, a contar da 

data de sua apresentação.   
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5. HABILITAÇÃO   

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, constam do Termo de 

Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado.   

5.2. Caso seja possível a emissão dos documentos de habilitação pela internet, os próprios 

servidores da Câmara poderão consultar e emitir as certidões. Não sendo possível a 

emissão de quaisquer dos documentos, será solicitado à contratada, como condição 

para contratação, que apresente a documentação de habilitação, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, sob pena de inabilitação.   

5.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital.   

5.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.   

5.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.   

5.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições.   

5.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.   

5.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 

do objeto e as condições de habilitação   

  5.8.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.   

 

   

6. CONTRATAÇÃO   

6.1. Após a homologação do procedimento e a adjudicação do objeto, será formalizada a 

contratação mediante assinatura do respectivo instrumento contratual e emissão da 

correspondente Nota de Empenho, observadas as condições estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta, no Termo de Referência e na proposta vencedora. 

 

6.2. O adjudicatário será convocado para assinatura do contrato, no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, contados do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à 
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contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta e na legislação pertinente. 

6.3. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

mediante solicitação devidamente justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.4. A assinatura do contrato implica o reconhecimento de que: 

6.4.1. a contratada se vincula à sua proposta, às disposições deste Aviso de Contratação 

Direta, do Termo de Referência e demais anexos, bem como às disposições da Lei nº 

14.133/2021; 

6.4.2. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção contratual são aquelas 

previstas nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021, bem como os direitos da 

Administração nela previstos; 

6.5. O prazo de vigência da contratação será o estabelecido no Termo de Referência. 

   

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:   

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;   

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;   

                                             7.1.3.1 Considera-se inexecução parcial o atraso injustificado superior a 20 (vinte)                
dias no cumprimento das obrigações principais e acessórias assumidas.  

 
7.1.3.2 Considera-se inexecução total o atraso injustificado superior a 40 (quarenta) 
dias no cumprimento da obrigação principal assumida. 
 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;   

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente   

justificado;   

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado;   

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante procedimento de contratação direta ou a execução do 

contrato;   

7.1.9. fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   
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7.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances.   

7.1.12.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.   

7.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:   

a) Advertência, pela falta do subitem 7.1.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;   

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.13; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3   

(três) anos;   

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.13, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave;   

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 

156, §9º)   

7.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º).   

7.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)   

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a  

       diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º).   

7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.   
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7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar.   

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):   

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;   

b) as peculiaridades do caso concreto;   

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

d) os danos que dela provierem para o Contratante;   

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.   

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159).   

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus           

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)   

7.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)   

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021.   
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8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:   

8.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;   

8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas.   

8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento.   

8.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso.   

8.2. As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver 

o envio de propostas de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).   

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.   

8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.   

8.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 

o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.    

8.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.   

8.7. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.   

8.8. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos:   

8.8.1. ANEXO I –  Termo de Referência   

8.8.2. ANEXO II – Modelo de Proposta 

8.9. Eventuais dúvidas poderão ser tiradas nos seguintes canais:   
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E-mails: rhenna@camara-arq.sp.gov.br; compras@camara-arq.sp.gov.br   

Telefone: (16) 3301-0636.  

   

Araraquara, 22 de junho de 2026.   

       

   

                         RAFAEL BELLINATTI DE ANGELI 

                       PRESIDENTE 

mailto:escoladolegislativo@camara-arq.sp.gov.br
mailto:compras@camara-arq.sp.gov.br
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1.  

MSP-CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Termo de Referência 28/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

28/2026 930456-MSP-CAMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA

RHENNA ESCUDERO PEREIRA 
DINIZ

20/06/2026 13:42 (v 
0.6)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 49/2026 77/2026

1. Definição do objeto

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
 

Aquisição de água mineral sem gás em galão de 20 litros e frasco de 500 ml e água mineral com gás frasco
de 500 ml, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e detalhadas abaixo:

 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO

 

CATMAT

 

UNIDADE
DE MEDIDA

 

QUANTIDADE

V A L O R 
UNITÁRIO 
MÉDIA DE
MERCADO

 

VALOR 
TOTAL

1 Água mineral; natural sem gás; 
dentro dos padrões 
estabelecidos pelo 

Departamento de Produção 
Mineral – DNPM e Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária 
( ANVISA), com marca, 
procedência e validade 

impressas no rótulo do produto, 
acondicionada em galão de 

polipropileno, tampa de pressão 
e lacre; contendo 20 (vinte) 

litros, com validade mínima de 
45 (quarenta e cinco) dias, 

contados da data da entrega; 
 com fornecimento vasilhame

.em comodato

445485

Galão 20
litros

 1600 R$ 17,25 R$ 27.600,00 

UASG 930456
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2 Agua mineral; natural sem gás; 
dentro dos padrões 
estabelecidos pelo 

Departamento de Produção 
Mineral – DNPM e Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária 
( ANVISA), com marca, 
procedência e validade 

impressas no rótulo do produto

, acondicionada em garrafa pet, 
tampa com rosca e lacre; com 
validade mínima de  10 meses, 
contados da data da entrega.

445484

Fardo 
com 12 
(doze) 

unidades, 
contendo

500 ml

550 R$ 16,25 R$ 8.937,50

3 Agua mineral; com gás; dentro 
dos padrões estabelecidos pelo 

Departamento de Produção 
Mineral – DNPM e Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária 
( ANVISA), com marca, 
procedência e validade 

impressas no rótulo do produto

, acondicionada em garrafa pet, 
tampa com rosca e lacre; com 
validade mínima de 5 meses, 
contados da data da entrega.

 

445479

Fardo 
com 12 
(doze) 

unidades, 
contendo

500 ml

450 R$ 21,75 R$ 9.787,50

Total Geral: R$ 46.325,00

 

1.2 Os materiais objeto desta contratação são caracterizados como comuns: “Material para recompor o estoque do 
almoxarifado, a ser utilizado de modo contínuo para hidratação dos servidores, colaboradores e cidadãos nas 
dependências da Câmara Municipal de Araraquara”.
1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Art. 17, Resolução nº 506, 
de 19 de abril de 2023, da Câmara Municipal de Araraquara.
1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O Material visa o atendimento da demanda durante parte do ano de 2025 e 2026.
2.2. O Documento de Formalização de Demanda  e a Dispensa de Estudo Técnico Preliminar  foram elaborados nos termos da
Lei nº 14.133 de 01/04/2021.

2.3. A referida contratação está prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2026 .
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3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

 

3.1 A solução consiste no fornecimento contínuo e parcelado de água mineral natural, em galões de 20 litros e garrafas de 500ml com e sem gás, para 
garantir o abastecimento e o consumo regular nas dependências da Câmara Municipal de Araraquara, bem como o suporte a sessões plenárias, audiências 
públicas e demais eventos oficiais da edilidade. O fornecimento dos galões de 20 litros ocorrerá sob o regime de comodato ou troca de vasilhames 
padrão de mercado, sendo a contratada responsável pelo fornecimento inicial desses insumos em perfeitas condições de higiene, sem custos adicionais de 
locação para o órgão. As entregas serão realizadas sob demanda, competindo à empresa contratada o descarregamento e o transporte interno dos 
produtos até as áreas de armazenamento indicadas. Caberá à contratada realizar a substituição imediata e sem ônus de qualquer unidade que apresente 
alteração de sabor, odor, coloração ou violação estrutural. Por se tratar de bem de consumo, não se aplica manutenção técnica convencional, porém 
incide a obrigação de logística reversa para os galões de 20 litros, os quais serão recolhidos pela contratada no momento da entrega do lote subsequente 
para reinserção no ciclo produtivo de higienização e reenvase, enquanto as garrafas plásticas descartáveis pós-consumo serão destinadas, pela Câmara 
Municipal, à coleta seletiva.

3.2 A justificativa técnica para a escolha dessa solução fundamenta-se no critério de conveniência e eficiência administrativa por meio do fornecimento 
misto. Os galões de 20 litros atendem ao consumo diário coletivo nos gabinetes e setores administrativos por meio de bebedouros, otimizando a rotina 
interna do órgão. Por sua vez, as garrafas de 500ml, com e sem gás, suprem de forma higiênica e individual o fluxo flutuante das autoridades e 
convidados durante as sessões plenárias e eventos oficiais, em especial nas mesas e tribunas. Sob o aspecto econômico, o modelo de contratação por 
entrega parcelada e sob demanda elimina a necessidade de investimento inicial na compra de vasilhames próprios pela Câmara e reduz gastos com 
espaços físicos para grandes estoques.

3.3. DA ADOÇÃO DO LOTE ÚNICO E DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO

3.3.1. O presente certame será adjudicado sob a modelagem de Lote Único, reunindo a aquisição de galões de 20 litros e garrafas de 500 mililitros, por 
revelar-se a opção que melhor atende ao interesse público sob os prismas técnico, logístico e econômico, com fulcro no art. 40, § 2º, da Lei nº 14.133
/2021.

3.3.2. Da Restrição Física do Depósito e Armazenamento dos Galões: O espaço físico destinado ao armazenamento e depósito de materiais na Câmara 
Municipal é sabidamente reduzido, inviabilizando a estocagem de grandes volumes de galões de 20 litros de uma só vez. Essa limitação estrutural impõe 
a necessidade de um fluxo contínuo de entregas fracionadas e sob demanda, calculadas rigorosamente para não exceder a capacidade física da área de 
depósito.

3.3.3. Da Alta Frequência de Pedidos nos Meses Quentes: Em decorrência do espaço limitado e da acentuada elevação do consumo de água nos períodos 
de calor intenso, o abastecimento de galões de 20L exige pedidos de reposição frequentes. A centralização em um único fornecedor é indispensável para 
garantir a agilidade e a flexibilidade dessa logística diária, mitigando o risco de desabastecimento dos bebedouros da Casa.

3.3.4. Da Vinculação Normativa e Sazonalidade das Garrafas (OS nº 1/2025): O consumo de garrafas de 500ml é rigidamente controlado pela Ordem de 
Serviço nº 1, de 29 de setembro de 2025, restrito a eventos oficiais e sessões legislativas. Como a pauta e a ocorrência de sessões extraordinárias 
possuem dinâmica variável, a demanda por garrafinhas é altamente flutuante. O lote único assegura que o mesmo fornecedor responsável pela rotina 
diária dos galões atenda com prontidão a essas demandas sazonais das sessões.

3.3.5. Da Eficiência Operacional e Recebimento de Carga: O recebimento, conferência quantitativa/qualitativa e o controle do estoque mínimo de ambos 
os itens são executados por equipe enxuta. O parcelamento geraria agendas de entregas conflitantes de fornecedores distintos em um espaço físico que já 
é pequeno, sobrecarregando a força de trabalho da unidade e gerando ineficiência administrativa crônica.

3.3.6. Da Inviabilidade Econômica do Parcelamento: A divisão do objeto em sublotes para a mesma finalidade (abastecimento de água) ensejaria a 
gestão de múltiplos contratos. Tal medida contraria o princípio da eficiência ao elevar desnecessariamente os custos operacionais, burocráticos e 
humanos de gestão contratual pelo Poder Legislativo.

3.3.7. Da Realidade de Mercado e Manutenção da Competitividade: Por fim, a ampla pesquisa de mercado realizada e encartada nos autos 
demonstra  que as empresas atuantes no setor comercializam e entregam, conjuntamente, galões de 20L e garrafas de 500ml. Portanto, a reunião dos 
itens reflete a prática comercial usual do mercado restando afastado qualquer risco de restrição ao caráter competitivo do certame ou direcionamento do 
objeto.
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4. Requisitos da contratação

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO                                                                                                                                                      

Sustentabilidade

4.1 As embalagens do galão de 20 litros deverão ser   retornáveis com validade previsto em lei e ser totalmente
recicláveis, e as garrafas 500ml deverão ser de plástico reciclável sendo que esta edilidade tem um sistema de
separação de material orgânico e reciclados, conjuntamente com o sistema da nossa cidade com coleta seletiva de
materiais reciclados, que são coletados por uma cooperativa, reinserindo os materiais no ciclo produtivo.

Da exigência de amostra

4.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá
apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

4.3 Serão exigidas amostras dos itens:

Item 2 - Agua mineral; natural sem gás, garrafa de 500 ml.
Item 3 - Agua mineral; natural com gás, garrafa de 500 ml.

4.4 As amostras poderão ser entregues no endereço da Câmara Municipal de Araraquara, localizada na Rua São Bento
nº 887, Centro, Araraquara - SP, nos horários das 12:00 às 17:00 horas, no prazo limite de 3 (três) dias úteis, sendo que
a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.5 É facultada a prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat ou outro meio de
comunicação pelo interessado, antes de findo o prazo.

4.6 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e 
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.7 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

Subcontratação

4.8 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.9 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Obrigações Comuns das Partes

4.10 As partes declaram que têm ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 – Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) e se comprometem a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na referida lei, com intuito de proteção 
de dados pessoais repassados em virtude da execução contratual, sendo vedada a utilização de todo e qualquer dado 
pessoal repassado para finalidade distinta daquela contida no objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal.

4.11 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual 
para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

​​​​​​​4.12 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados 
pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o 
disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das 
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do instrumento contratual.
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​​​​​​​4.13 As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, individuais ou 
coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei 
Geral de Proteção de Dados.

​​​​​​​4.14 Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto 
deste termo de referência, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF 
e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação (listar outros, quando cabível).

​​​​​​​4.15 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a 
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais 
repassados pelo CONTRATANTE.

​​​​​​​4.16 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de 
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral 
de Proteção de Dados.

5. Modelo de execução do objeto

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 

Valor estimativo

5.1 O valor deste contrato é estimativo, não obrigando a CONTRATANTE a requisitar a totalidade dos materiais.

Condições de Entrega

5.2    A solicitação de material será feita de forma parcelada de acordo com a necessidade da administração e
deverá ser entregue no Palacete Vereador Carlos Alberto Manço, sito à rua São Bento, nº 887 ou na Avenida Duque
de Caxias, 528, Prédio Anexo da Câmara Municipal de Araraquara, à critério da Câmara. Ambos os endereços
estão localizados no Centro do Município de Araraquara.

5.3  O prazo de entrega dos materiais é de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da solicitação de material
em remessa única, solicitado pelo almoxarifado por meios eletrônicos.

5.4   Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 1  dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

5.5   Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua São Bento nº 887, Centro, Araraquara
- SP, nos horários das 09h30 às 11h30 ou 12h30 às 16h30 horas, no Almoxarifado da Câmara Municipal de
Araraquara.

5.6   Validade da água galão deve ser de no mínimo, 45 dias, água em frasco
sem gás de no mínimo 10 meses e a água em frasco com gás de no mínimo 5 meses, contados da data de entrega
do produto pelo fornecedor.

5.7 Os vasilhames devem atender às normas constantes da ABNT NBR 14222 e 14328, que dispõem sobre
embalagem plástica para água mineral – garrafão retornável.

5.8 O garrafão e os frascos devem possuir lacre de segurança, aparência limpa,
isenta de manchas, alterações de cor, ranhuras, rachaduras, emendas e amassamentos, bem como não poderá
possuir nenhum tipo de resíduos e odores. O gargalo não poderá possuir qualquer tipo de deformações internas ou
externas. O garrafão deve seguir as normas vigentes em relação a validade do vasilhame.
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6. Modelo de gestão do contrato

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor Rhennã Escudero Pereira Diniz, ou 
por servidor designado (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da contratação emitirá notificações para a correção da 
execução da contratação, determinando prazo para a correção.
6.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).
6.9  O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas 
no contrato, projeto, termo de referência e nas normas técnicas aplicáveis, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração Pública.
6.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.11 O fiscal do contrato verificará, durante a execução do contrato, a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 
a sua competência.
6.13  Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.13.1 Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições;
6.13.2 Realizar o recebimento provisório e definitivo do objeto contratado;6.13.3 Manifestar-se, prévia e 
conclusivamente, nos procedimentos de prorrogação de vigência contratual, indicando, se for o caso, 
eventuais problemas relacionados à execução contratual ou manutenção das condições de habilitação que 
comprometam a continuidade do ajuste;
6.13.4 Manifestar-se nos pedidos de alterações contratuais; adotar as medidas preventivas de controle dos 
contratos, inclusive manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens e da realização de serviços
6.13.5 Manter contato com o preposto da contratada e, se for necessário,
6.13.6 Promover reuniões para a resolução de eventuais problemas na entrega dos bens;
6.13.7 Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidades;
6.13.8 Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, 
com a definição de prazo para a correção; 
6.13.9 Nos contratos de valor estimado, acompanhar, ao longo da execução, o saldo orçamentário 
remanescente para suportar a despesa, informando às unidades administrativas competentes sempre que 
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considerar, conforme projeções da fiscalização, que, por motivos alheios à vontade do Poder Público, exista o 
risco de que os valores inicialmente estimados não sejam suficientes para o adimplemento de todas as 
obrigações afetas ao contrato até o fim de sua vigência.

Gestor do Contrato

6.14 O gestor do contrato orientará as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e dos atos preparatórios 
à instrução processual relativas aos contratos firmados pela Câmara Municipal.

6.15 O gestor do contrato elaborará o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato

6.16 O gestor do contrato analisará os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, eventuais alterações 
contratuais, após ouvido o fiscal do contrato, e os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado,Após análise 
dos documentos referentes ao recebimento do objeto contratado, realizará, em conjunto com o fiscal do contrato, o 
recebimento definitivo do objeto. gestor do contrato inserirá os dados referentes ao procedimento licitatório e à contratação 
direta no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no sítio oficial da Administração Pública na internet, e 
providenciar as publicações previstas em lei, quando não houver unidade administrativa responsável por estas atribuições; e

6.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº14.133, de 2021. ​​​​​​​

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

7.2  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4  Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

​​​​​​​7.5  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

​​​​​​​7.6  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

​​​​​​​7.7  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou 
de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

​​​​​​​não será computado para os fins do recebimento definitivo.

​​​​​​​7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem 
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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Liquidação

​​​​​​​7.9  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para fins de 
liquidação.

7.10  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
7.10.1 o prazo de validade;
7.10.2 a data da emissão;
7.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante
7.10 4 o período respectivo de execução do contrato;
7.10 5 o valor a pagar;
7.10 6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​7.13  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.14  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.
7.15  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa.

Forma de pagamento

7.18 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
7.19 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.20  7.21Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 O contratado será selecionado por meio de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133
/2021, pelo critério de menor preço global.
 
 

  Exigências de habilitação

8.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como:   

          a) SICAF;   

          b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (
);   www.portaldatransparencia.gov.br/ceis

                  c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
) portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

8.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 
8.4 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.

8.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros.
8.6 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 
8.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, 
nos documentos por ele abrangidos. 
8.8É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
8.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
8.10 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 

8.11  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
 8.12 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme 
sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica

8.13 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional;

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 8.14 Empresário individual
respectiva sede;
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8.15   : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, Microempreendedor Individual - MEI
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

;br/empreendedor
8.16  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no individual de responsabilidade limitada - EIRELI
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;
8.17  : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Sociedade empresária estrangeira
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020.   inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de Sociedade simples:
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.18   inscrição do ato constitutivo da filial, Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.19   ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, Sociedade cooperativa:
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.20 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.21  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso.
8.22 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.23 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
8.24 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
8.25  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
8.26 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

8.27  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.28  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.29  Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar.

8.29.1A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
8.29.2  A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados;
8.29.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;
8.29.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

11 de 12

a.  

b.  

I.  

II.  

III.  

IV.  

8.29.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato;
8.29.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

         a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais e

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.

8.29.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 46.325,00

O método utilizado para a estimativa preliminar de preço da contratação foi a média dos valores de cada item, por dos
orçamentos fornecidos fornecedoras, que encontram-se anexos a este Termo de Referência,no valor de R$ 46.325,00.

 

10. Adequação orçamentária

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento da Câmara Municipal de Araraquara.
A contratação será atendida pela seguinte dotação:

 

 Gestão/Unidade: 1

 

Fonte de Recursos: 001 Tesouro

 

Programa de Trabalho: 0023 Legislativo Municipal

 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.07 – Gêneros de Alimentação

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RHENNA ESCUDERO PEREIRA DINIZ
Agente Administrativo

 Assinou eletronicamente em 20/06/2026 às 13:42:19.

 

 



 
 
 

                

            CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

 

CONTRATO Nº XXX/2026 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CONTRATADA: XXXXXXX 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2026 

 

OBJETO: aquisição de água mineral sem gás, em galões de 20 litros e frascos de 500 ml, bem 

como água mineral com gás em frascos de 500 ml, conforme especificações constantes do 

Termo de Referência. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, situada na Rua São Bento, 887, Centro, nesta 

cidade de Araraquara, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 51.817.799/0001-44, Inscrição 

Estadual – “isenta”, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato 

representado por seu Presidente, o Sr. Vereador RAFAEL BELLINATTI DE ANGELI, portador da 

cédula de identidade RG n.º 32.927.510-0 e CPF n.º 277.842.498-96, e de outro a empresa 

XXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXX, em 

Araraquara/SP doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

XXXXXXXX, RG: XXXXXXX, CPF nº XXXXXXX, conforme procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 077/2026 e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da dispensa de licitação nº 048/2026, diante das cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - aquisição de água mineral sem gás, em galões de 20 litros e frascos 

de 500 ml, bem como água mineral com gás em frascos de 500 ml, conforme especificações 

constantes do Termo de Referência. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Objeto da contratação: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
V A L O R 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

  

Água mineral; 
natural sem gás; 
dentro dos 
padrões 
estabelecidos 
pelo 
Departamento 
de Produção 
Mineral – DNPM 
e Agência 
Nacional de 
Vigilância 
Sanitária 
( ANVISA), com 
marca, 
procedência e 
validade 
impressas no 
rótulo do 
produto, 
acondicionada 
em galão de 
polipropileno, 
tampa de 
pressão 
e lacre; contendo 
20 (vinte) 
litros, com 
validade mínima 
de 
45 (quarenta e 
cinco) dias, 
contados da data 
da entrega; 
com 
fornecimento 
vasilhame 
em comodato. 

Galão de 
20 litros 

1600     

1 



 
 
 

                

            CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

 

 2 

Água mineral; 
natural sem gás; 
dentro dos 
padrões 
estabelecidos 
pelo 
Departamento 
de Produção 
Mineral – DNPM 
e Agência 
Nacional de 
Vigilância 
Sanitária 
(ANVISA), com 
marca, 
procedência e 
validade 
impressas no 
rótulo do 
produto, 
acondicionada 
em garrafa pet, 
tampa com rosca 
e lacre; com 
validade mínima 
de 10 meses, 
contados da data 
da entrega. 

Fardo 
com 12 
(doze) 

unidades, 
contendo 

500 ml 

550     

  

Agua mineral; 
com gás; dentro 
dos padrões 
estabelecidos 
pelo 
Departamento 
de Produção 
Mineral – DNPM 
e Agência 
Nacional de 
Vigilância 
Sanitária 
(ANVISA), com 
marca, 
procedência e 
validade 

Fardo 
com 12 
(doze) 

unidades, 
contendo 

500 ml 

450     

3 
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impressas no 
rótulo do 
produto, 
acondicionada 
em garrafa pet, 
tampa com rosca 
e lacre; com 
validade mínima 
de 5 meses, 
contados da data 
da entrega 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência; 

2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa; 

3. A Proposta do contratado; e 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados 

da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento 

dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;  

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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PARÁGRAFO QUARTO - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante 

celebração de termo aditivo.  

PARÁGRAFO QUINTO - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já 

pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

PARÁGRAFO SEXTO - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

PARÁGRAFO ÚNICO - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor estimado da contratação é de R$ XXXXXX (XXXXX) para o 

prazo de vigência de 12 (doze) meses. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os 

pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente 

prestados. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 

prazo de 01 (um) ano contado da data do orçamento estimado, elaborado pela Administração na 

fase preparatória do processo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, da variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR AMPLO -IPC-A no período, ou outro índice oficial que vier a substituí-lo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 

um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 

reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

PARÁGRAFO QUINTO - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

PARÁGRAFO SÉTIMO - O reajuste será realizado por termo aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
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houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato, Termo de Referência e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

b) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 

o exercício da atividade. 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

d) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao Contratante;  

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

k) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

l) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

m) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

n) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

o) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere. 

p) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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q) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na dispensa com disputa. 

r) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

s) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas. 

t) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes declaram que têm ciência da existência da Lei nº 

13.709/2018 – Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e se comprometem a adequar 

todos os procedimentos internos ao disposto na referida lei, com intuito de proteção de dados 

pessoais repassados em virtude da execução contratual, sendo vedada a utilização de todo e 

qualquer dado pessoal repassado para finalidade distinta daquela contida no objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal 

repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de 

todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – 

repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das 

informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou 

para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO - As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem 

danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados 

em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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PARÁGRAFO QUINTO - Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste termo de referência, tem acesso a 

dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, 

endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação (listar outros, quando 

cabível). 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral 

de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 

na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em 

até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 

de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 

Lei Geral de Proteção de Dados. 

PARÁGRAFO OITAVO - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 

que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

PARÁGRAFO NONO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei.  

PARÁGRAFO DÉCIMO - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo 

Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais 

para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos 

pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; considera-se inexecução parcial o atraso 
injustificado superior a 20 (vinte) dias no cumprimento das obrigações principais e acessórias 
assumidas. 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; considera-se inexecução total o atraso 
injustificado superior a 40 (quarenta) dias no cumprimento da obrigação principal assumida 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

(2)  Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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(3) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

PARAGRAFO DECIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

PARÁGRAFO DECIMO QUARTO - Os débitos do contratado para com a Administração 

contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses 

previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 155 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de referência, anexo do 

Aviso de Contratação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos de extinção serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações 

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 

da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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PARÁGRAFO QUARTO - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3 Indenizações e multas. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

PARÁGRAFO SEXTO - O contrato poderá ser extinto: 

a. Caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

b. Caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 

com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de 

confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de 

autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Araraquara deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 1 

II. Fonte de Recursos: 001 - Tesouro  

III. Programa de Trabalho: 0023 Legislativo Municipal. 

IV. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.07 – Gêneros Alimentícios 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

PARÁGRAFO UNICO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 

arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 

celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

PARÁGRAFO UNICO - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  

PARÁGRAFO UNICO - Fica eleito o Foro da Comarca de Araraquara (SP), com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Araraquara (SP), 2 de junho de 2026. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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XXXXXXX 

Contratada 

             

RAFAEL BELLINATTI DE ANGELI 

Contratante 

 

 

 

 

 

RHENNÃ E. PEREIRA DINIZ 

1.ª testemunha 

 

MARIANA TIEMI KIMURA CLAUDIO 

 

2.ª Testemunha 
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9.2. ANEXO II - MODELO DE PROPOSTAS 

PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 048/2026 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 77/2026 

OBJETO: aquisição de água mineral sem gás, em galões de 20 litros e frascos de 500 ml, bem 
como água mineral com gás em frascos de 500 ml, de acordo com as especificações do Termo 
de Referência. 

 

Razão Social da PROPONENTE: 

Endereço:  

CEP:                                           Fone: (0xx)                                      Fax: (0xx) 

E-mail: 

CNPJ:                                                               Inscrição Estadual: 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
V A L O R 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

  

Água mineral; natural sem gás; 
dentro dos padrões 
estabelecidos pelo 
Departamento de Produção 
Mineral – DNPM e Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária 
( ANVISA), com marca, 
procedência e validade 
impressas no rótulo do 
produto, 
acondicionada em galão de 
polipropileno, tampa de 
pressão 
e lacre; contendo 20 (vinte) 
litros, com validade mínima de 
45 (quarenta e cinco) dias, 
contados da data da entrega; 
com fornecimento vasilhame 
em comodato. 

Galão de 
20 litros 

1600     

1 
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 2 

Água mineral; natural sem gás; 
dentro dos padrões 
estabelecidos pelo 
Departamento de Produção 
Mineral – DNPM e Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA), com marca, 
procedência e validade 
impressas no rótulo do 
produto, acondicionada em 
garrafa pet, tampa com rosca e 
lacre; com validade mínima de 
10 meses, contados da data da 
entrega. 

Fardo 
com 12 
(doze) 

unidades, 
contendo 

500 ml 

550     

  

Agua mineral; com gás; dentro 
dos padrões estabelecidos pelo 
Departamento de Produção 
Mineral – DNPM e Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA), com marca, 
procedência e validade 
impressas no rótulo do 
produto, acondicionada em 
garrafa pet, 
tampa com rosca e lacre; com 
validade mínima de 5 meses, 
contados da data da entrega 

Fardo 
com 12 
(doze) 

unidades, 
contendo 

500 ml 

450     

3 

 

 

     Data: 

     Assinatura: 
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